
PORTARIA SUDEPE .o 468, de 6 de agosto de 1970

o SUPERINTENDENTE DA SUPERINTENDriNCIA DO
DESENVOLVIMENTO DA PESCA, usando das atribuições que lhe
confere o art. 17, alínea "a", do Decreto n.? 62.759, de 22-5-68.
considerando o disposto no § 1.0, do Art. 33, do Decreto-Lei n.? 221,
de 28 de fevereiro de 1967 e tendo em vista o que consta no proces-
so S-7175/68,

RESOLVE

Art. 1.0 - Fica estabelecida a seguinte tabela de Iamanho mí-
nimo de pescado, para O Estado do Rio Grande do Sul:

NOME VULGAR

Bagre
Corvina. crioula
Corvina de corrIda. -
Dourado
Enxova
Orumatã
Jundlá
LInguado
Miraguala
Pampo
Papa-terra
Peíxe-reí
Peseadínha
PIava
Plntadc
Talnha
Tralra

SISTEMATICA TAMANHOMíNIMO

ArIldae .. .. .. .. .. .. .. . .. .. . 30em
Micropogon sp. 18 em
Mtcropogon sp. 25 em
Salmínus maxtUosus ' 30 em
Pomatomus saltatrix 30 em
ProchUodus ap. 30em
Rhamdia quelen .. . ,....... SOem
Paralíchthys braslllensls 30 em
Pogon1as chromls 50 em
TrachJnotus spp "....... 12 em
Mentlcirrhus sp. .. 15 em
Atherinldae . . . . . . . . . . . . 18 em
Macrodon ancylodon . . . . . . . . . . . . . . 20 em
Leporinus copelandt .....•.......•.... 30em
Pímeloduá clarías ........•.. •........ 18 em
MugU brasUlensls 30em
Hopllns malubarícus 30em



Art. 2.° - Aos infratores da presente Portaria, serão aplicadas
as penalidades previstas no Art. 56, do Decreto-Lei n.? 221, de 28
de fevereiro de 1967.

Art. 3.° - A presente Portaria entrará em vigor na data de
ua publicação, revogadas as dispo ições em contrário.

Eng. Fernando Araújo Sm.l05
Supeeinteedeete
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